
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito 

Oficio n° 076/GPJP/2022. Alto Paraíso/RO, 04 de Fevereiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
EDMILSON FACUNDO 
Presidente 
Câmara Municipal de Alto Paraíso 
Alto Paraíso — RO. 

Assunto: Projeto de Lei. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do 
presente encaminhar em anexo para apreciação e posterior votação dos 
Nobres Edis, o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

Dispõe: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCICIO 
ANTERIOR, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, CONSTANTE DA LEI N.° 1.465/2021, DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2021 LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DO 
EXERCICIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Na oportunidade, solicito a especial atenção e 
imprescindível colaboração, no sentido de que o referido Projeto seja votado 
em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

Sem mais, antecipamos agradecimentos, renovando 

distintos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
v.' 

7 

J JOÃO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

,1

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone (69) 3534-2104/2107/2230 - E-mail: gabinete@altoparaiso.ro.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

MENSAGEM 

PROJETO DE LEI N°  (9 /2022. 

DE  f  DE FEVEREIRO DE 2022 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

NOBRES VEREADORES, 

Apraz-nos encaminhar a Vossas Excelências para exame e ndispensável 

aprovação, em regime de urgência, o incluso Projeto de Lei n°  /2022, que versa 

sobre a autorização para utilização do superávit financeiro de exercício anterior através , no 

orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n.° 1.465, de 22 de dezembro 

de 2021 - Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022 inserido no orçamento da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Os referidos convênios: Convênio 96/21/PJ/DER-RO; CV 176/PJ/DER-RO -

REC LINHA C-90, CONVÊNIO 085/21/PJ-DER-RO e CV 154/2021/PJ/DER-RO - REC LC-

80 tem o objetivo de realizar a manutenção, recuperação e Patrolamento das estradas 

vicinais e subsidiar os gastos sustentação e conservação máquinas e equipamentos na 

frente do trabalho. 

Vale destacar ainda que esse procedimento se torna imprescindível para 

que os recursos vinculados sejam aplicados na realização das despesas não fixadas no 

orçamento vigente, havendo necessidade para que os mesmos sejam suplementados 

conforme dispõe o Artigo 43, §1°, I, §2° da Lei Federal 4.320/1964. 

Esta é a regra e, os dispositivos da referida Lei são cristalinos neste sentido, 

os quais transcrevemos a seguir: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à 

despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§1° Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde 

que não comprometidos: 

I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

[...] 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

§2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 

operações de crédito a eles vinculadas. 

Diante do exposto, considerando tudo que mais consta, é que colocamos o 

presente à apreciação dessa Casa Legislativa, solicitamos a imprescindível presteza dos 

nobres vereadores desta Colenda Casa para a apreciação e aprovação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Palácio dos Pioneiros,`(,  de fevereiro de 2022. 

João Pavan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo -
yn: 

PROJETO DE LEI N° I f ` /2022 

DE  
/. 

•-  DE FEVEREIRO DE 2022---

Dispõe: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER E CUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCICIO ANTERIOR, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
CONSTANTE DA LEI N.° 1.465/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2021 LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DO EXERCICIO DE 2022, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"." 

JOÃO PAVAN, Prefeito Municipal de Alto Paraíso — RO, no uso das atribuições que são 
conferidas pelo inciso VI do Art. 94 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmará 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° O Chefe do Poder Executivo Municipal está autorizado a abrir Crédito adicional 
especial por superávit financeiro de exercício anterior no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos 
mil reais) através das seguinte Rubrica orçamentária: 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
02 PODER EXECUTIVO 
0207 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

020701 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15 Urbanismo 
15.06 Extensão Rural 
15.606.1015 Infraestrutura Urbana 
15.606.1015.2041.0000 Manut., Rec.e Cons. de Estradas, pontes e Bueiros 

398 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - P. JURÍDICA R$ 50.000,00 
0.2.701 002.270 Convênio 96/21 /PJ/DER-RO 

399 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
0.2.701 002.270 Convênio 96/21 /PJ/DER-RO 

400 4.4.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - P. JURÍDICA R$ 50.000,00 
0.2.701 002.275 CV 176/PJ/DER-RO - REC LINHA C-90 

401 4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
0.2.701 002.275 CV 176/PJ/DER-RO - REC LINHA C-90 

402 4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00 
0.2.701 002.274 CV 154/2021/PJ/DER-RO - REC LC-80 

403 4.4.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO R$ 100.000,00 
0.2.701 002.274 CV 154/2021/PJ/DER-RO - REC LC-80 
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404 4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 100.000,00 
0.2.701002.269 CONVÊNIO 085/21/PJ-DER-RO 

405 4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00 
0.2.701002.269 CONVÊNIO 085/21/PJ-DER-RO 

Art. 2° Para dar cobertura ao Crédito Adicional por superavit aberto em conformidade com o 

artigo 10,
 serão utilizados recursos conforme artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/1964, inciso 

I, qual seja: "I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior", 

conforme demonstrado no extrato bancário em anexo. 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aos ajustes 

necessários ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n° 1.464 de 05 de janeiro de 

2021, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022, e na Lei 

Municipal n° 1.463 de 05 de janeiro de 2022, Plano Plurianual de Investimentos para o 

período de 2022/2025. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Pioneiros,  ,' . -  de fevereiro de 2022. 

~ 
ô?.r31 

~ João Pavan 

Prefeito Municipal 
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Governo Jo EsbdD de 

RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

C TERMO J i 

~ CONVÊNIO Nº 085/2021/PJ/DER• RO 

Processo nº 0009.331099/2021-41 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE 0 DEPARTAMENTO ESTADUAL.DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DEF 

RO E O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE 
RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob a forma de 
autarquia, atualm ente regida pela Lei Complementar nº 335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 42 
Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral, 
o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91, conforme Decreto 
de 19 de junho de 2020, DOE edição 120, de 23 de junho de 2020 e o 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.762.025/0001-42 (0019492286), com sede à 
Rua Marechal Rondon, nº 3031, Bairro: Centro, CEP: 76.862-000,, Alto Paraíso, doravante 
denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor JOÃO PAVAN, telefone: 
999.562713, inscrito no RG: 4.132.748-0/SSP-PR e no CPF/MF sob nº 570.567.499-68 (0019492275), residente à Rua 
Fortaleza, nº 3640, Bairro: Jardim Alv. Bairro: Centro, Alto Paraíso, CEP: 76.862-000, regularmente empossado e no 
exercício do cargo de Prefeito (0019492268). 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei nº 5.024 de 2021, do Decreto Estadual 
nº 26.165 de 24 de junho de 2021, Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei nº 8.666, de 1993, da Instrução 
Normativa nº 001/2008-CGE/RO, Lei Federal nº 8.666 de 1993, e pelos termos consignados neste instrumento, sem 
prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis. 

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto ú transferência voluntária de recursos financeiros pela 
entidade concedente objetivando: a recuperação de 20,00 Km de Estradas Vicinais, com serviços de limpeza lateral, 
conformação da plataforma e revestimento primário parcial, com a execução dos serviços de forma direta, conforme 
Ofícios (0019491608 e 0019491601), Lei LOA-2021, Alto Paraíso (0019491669), Declaração Habitacional -
21.847/2020 (0019491654), Declaração de Contrapartida (0020261881), Plano de Trabalho (0020261927), Planilha 
Orçamentária (0020262081), Croqui (0020262188), Especificação Técnica (0020261961), Anotação de 
Responsabilidade Técnica - CREA/RO (0020262211), Dispensa der  licenciamento Ambiental (0020285152), 
Declaração PRAD e PCA (0020290559), Contrato de abertura de conta corrente no Banco do Brash, Ag. 3997-7, Conta 
Corrente nº 15.420-2 (0019492276), Nota de Empenho nº 2021NE001061 (0020498108), -Análise.Técnica Final nº 
937/2021/DER-NUATC (0020262285), Decisão nº 148/2021/DER-GECON (0020297513), Parecer nº 1182/2021/DER-
PROJUR e De acordo do Diretor Geral (0020328977), Extrato nº 295 (0020609114), e demais documentos do 
processo administrativo n° 0009.331099/2021-41, os quais são partes integrantes deste termo, independentemente 



PARÁGRAFO ÚNICO — A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo para 
execução do dbjeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei nº 8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA — O prazo de vigência do presente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
efetivo pagamento da primeira ou única parcela. 

§ 19. Havendo a raso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do convênio, 
independentemente de aditamento, até o prazo previsto ro caput, momento a partir do qual será exigida a 
celebração de termo de aditamento. 

§ 2. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante requerimento 
específico orotocolizado com antecedência mínima de :rinta (30) Sias, o qual conterá as razões de interesse público 
que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação atualizada da 
execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O valor global do presente convênio é de R$ 210.956,77 (duzentos e dez mil novecentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e sete centavos). Plano de Trabalho (0020261927) e Análise Técnica Final nº 
937/2021/DER-NUATC (0020262285). 

§ 1º. .O valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) , referente à transferência voluntária da concedente, através de 
recurso ordinário, nos termos da Lei nº 4.938, de 30 de dezembro de 2020, vinculada ao Programa de Trabalho nº 
26.122.2106.2428.242801, Fonte de Recursos nº 00100 - Ord. Principal, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01: Transf. 
Munic. Convênios, conforme Nota de Empenho nº 2021NE001061, de 06/09/2021 (0020498108). 

§ 22. O valor de [$ 10.956,77 (dez mil novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e sete centavos), referente à 
contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de 
Disponibilidade de Contrapartida Municipal (0020261881). 

§ 39. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta- corrente indicada no § 49, nos prazos 
estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto ro Plano de Trabalho. 

§ 4º. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência nº 3997-7, Conta-Corrente nº 
15.420-2, Banco do Brasil, de titularidade do convenente (0019492276), e todas as movim?ntações, dar-se-ão 
exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão realizadas mediante ordens bancárias ou 
cheques nominais. 

§ 52. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente nº 2.402-3, Agência 
nº 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de 
Rondônia. 

DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA — Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida: 

a) a realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 
adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal; 

c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter 
de emergência; 

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo; 



quais não constem nomes, símbolos .ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoric ades ou servidores 
públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigações dos participes: 

I - DO CONCEDENTE: 

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial; 

2. Transferir ao C JNVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo com a 
programação orçamentária e financeira do Governo Estadua' e o estabelecido no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências c e ordem técnica ou legal, bem como suspender a 
liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação, pertinente para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos; 

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades. 

II - DO CONVENENTE: 

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de 
Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Convênio, observado o seguinte; 

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente CONVÊNIO; 

3. Executar e fi; alizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, observando a 
qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, 
designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica —
ART. 

4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma eletrônica, salvo 
fundada comprovação de.sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade competente da CONVENENTE; 

5. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua realização se dá com aporte de 
recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que 
representem promoção pessoal de agentes públicos; 

6. Manter os recursos do CONVÊNIO aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial até o 
efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o 
desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 

7. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os 
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

8. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não apresentação de 
qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da prevista neste CONVÊNIO, 
ressarcimento qua deverá ser acrescidos de juros legais e atualização monetária correspondente ao Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, devidos desde a data do ef 3tivo recebimento; 

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a regular 
prestação de contas; 

30. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle Interno, imediato e livre acesso 
a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do presente CONV~NIO, quando em 
missão de fiscalização ou auditoria; 



pena de ressarcimento integral, nos termos do item d desta cláusula. 

12. O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico sobre as 
formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, doado de habilidade 
suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos. 

13. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica mínima 
sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA SEXTA — O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao 
presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto o Decreto Estadual nº 26.165 de 2021, art. 22, a qual ainda será 
instruída, dentre outros, com os seguintes documentos: 

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver, 

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas; 

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com indicação 
prec.sa do logradouro e trecho a que se referem; 

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto aeste convenio; 

5. Cópia do Plano de Trabalho; 

6. Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos; 

7. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 

8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; 

9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados, com a referência ao 
título e número deste convenio; 

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro; 

11. DemonstraVvo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a contrapartida, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos; 

i 
12. Relação dos pagamentos efetuados; 

13. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último pagamento e 
respectiva conciliação; 

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua dispensa ou 
inexigibilidade, com respectivo embasamento legal; 

16. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados; 

17. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com terceiros. 

18. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da 
contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do presente ajuste; 

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor correspondente aos 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos 
recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na 
consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

§ 1. A prestação de contas final será apresentada no pr zo de até sessenta dias após o prazo de vigência 
deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos públicos. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 



monitoramento e acompanhamento do objetd pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia 
estabelecida no instrumento, programando visitas ao 'ocal da e> ecução, quando couber, observados os seguintes 
critérios 

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão realizados 
por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos autos, 
bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e 100% 
(cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo órgão 
concedente; 

II - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade financeira será 
realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes 
nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade pelo órgão concedente. 

CLÁUSULA OITAVA — Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa realizada de modo sistemático, previsto no Decreto nº 26.165 de 2021, art. 92, parágrafo 39 e 42 e Lei 
nº 8.666 de 1593, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas em todos os seus aspectos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

I. manter profissional ou equipe de fiscalização constitvída de profissionais habilitados e com experiência necessária 
ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da 
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

Ill, verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 

IV. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução físico-
financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto, 
informando aos Fiscais do DER-RO, quando iniciou a execução física da obra, apresentando o relatório da prefeitura à 
comissão de fiscalização, para que seja devidamente aprovado. 

DA DESTINAÇÃO nOS BENS. 

CLÁUSULA NONA - Aprovada a prestação de contas, os beis adquiridos ou produzidos com os recursos deste 
convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário. 

DA ALTEPF ÇÃO. 
CLÁUSULA DÉCIMA — As cláusulas do presente CONVÉNIO poderão ser modificadas a qualquer tempo, mediante 
consenso de seus participes, e desde motivadas na preservação do interesse público, firmando-sa o correspondente 
termo de aditamento ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do presente CONVÉNIO. 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas Dbrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

11 - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento aprese fitado; 



d) a ocorrência da inexecução financeira. 

~ 
DA RESTITUIÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pelo CONCEDENTE, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não e Kecução do objeto 
pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio eletrônico 
institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos 
que deram causa à referida devolução. 

DOS SALDOS FINANCEIROS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das rereitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao CONCEDENTE, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e os da contrapartida previstos na celebração inuependentemente da época em que foram aportados 
pelos participes. 

DA PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará pt blicidade na forma 
estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia do presente 
instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do convenente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do presente ajuste, 
bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na rede mundial de 
computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados pessoais do interessado na 
informação. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente 
instrumento é o d i Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer 
outro. 

Porto Velho/RO, 12 de setembro de 2021. 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 

Diretor Geral do DER-RO 

JOÃO PAVAN 

Prefeito 

Visto pelo Procurador do Estado. 

DocLmento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 13/09/2021, às 11:17 
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAJAN, Usuário Externo, em 13/09/2021, às 14:20, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2, do Derreto nº 21.794,  de S Abri 
de 2017. 

Dócumento assinado eletronicamente por Laura Lucia Lacerda, Procurador do Estado, em 14/09/2021, às 10:17 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 29, do Decreto nº 21.794 
de S Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEi, informando o código verificado 
0020609100 e o código CRC D96B061F. 

;eferéncia: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0009.331099/2021-41 iE1 n`- 002060910 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

TERMO 

CONVÊNIO Nº 154/2021/Pi/DER-RO 

Processo nº 0009.404539/2021-97 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E 

TRANSPORTES/DER-RO E O MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei Complementar nº 335, de 31 de janeiro 
de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro 
Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 4º Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou 
concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador 
do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91, conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOE 
edição 120, de 23 de junho de 2020, e o 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.762.025/0001-42, com sede à Rua 
Marechal Cândido Rondon, nº 3031, Centro, CEP: 76.862-000, doravante 
denominada CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor JOAO PAVAN, inscrito no 
RG nº /SSP- e no CPF/MF sob nº ,residente e domiciliado à Rua Fortaleza, nº 3640, Jardim Alvorada, CEP: 
76.862-000, na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo de 
Prefeito (0020445789). 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei nº 5.024 de 2021, do 
Decreto Estadual nº 26.165 de 24 de junho de 2021, Lei Complementar nº 101, de 2000, Instrução 
Normativa nº 001/2008-CGE/RO e no que couber, a LeI Federal nº 8.666 de 1993, e pelos termos 
consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis. 

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos 
financeiros pela entidade concedente objetivando: a Recuperação de Estradas Vicinais, sendo os 
serviços executados por Administração Direta, conforme Ofícios (0021465470), Plano de Trabalho 
(0021465837), Declaração de Contrapartida (0021465576), Declaração de Dispensa Ambiental 
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(0021465715), Especificação Técnica (0021465957), Planilha Orçamentária, Cronograma físico-
financeiro (0021466344), Croqui (0021466560); Anotação de Responsabilidade Técnica (0021489715), 
Análise Técnica Final nº 1209/2021/DER-NUATC (0021448603), Decisão nº 223/2021/DER-GECON 
(0021512925), Parecer nº 1508/2021/DER-PROJUR e De acordo do Diretor Geral (0022421159), e demais 
peças que instruem o respectivo processo n° 0009.404539/2021-97, os quais são partes integrantes 
deste termo, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo 
para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei nº 8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA— O prazo de vigência do presente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela. 

§ 12. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do 
convênio, independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual 
será exigida a celebração de termo de aditamento. 

§ 22. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante 
requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as 
razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório 
demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O valor global do presente convênio é de R$ 211.938,45 (duzentos e onze mil 
novecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) , conforme Plano de Trabalho (0021465837). 

§ 19. 0 valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente à transferência voluntária da concedente, 
através de recurso ordinário, nos termos da Lei nº 4.938, de 30 de dezembro de 2020, Nota de Empenho 
Global 2021NE001359, de 11/11/2021, Programa de Trabalho nº 26.122.2106.2428.242801, Fonte de 
Recursos nº 0.1.00.100000.100, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01 - Transferência a 
Municípios/Convênios (0022018132). 

§ 29. O valor de R$ 11.938,45 (onze mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos) , referente à contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária 
Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (0021465576). 

§ 3º. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta- corrente indicada no § 49, nos prazos 
estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho. 

§ 49, Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência nº 3997-7, Conta-
Corrente nº 15.504-7, Banco do Brasil, de tituiaridade do convenente (0020473481), e todas as 
movimentações, dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão 
realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais. 

§ 59, Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente nº 
2.402-3, Agência nº 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de 
Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia. 

DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA — Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida: 

a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
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b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal; 

c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que 
em caráter de emergência; 

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente 
a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo; 

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigaçôes dos 
partícipes: 

I - DO CONVEDENTE: 

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização análise da prestação de contas e, se for o caso, informaçôes acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou 
legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente 
para saneamento ou apresentação de Informações e esclarecimentos; 

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

11- DO CONVENENTE: 

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo 
de Referência aprovados pelo CONCENENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução 
deste Convênio, observado o seguinte; 

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
CONVÊNIO; 

3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, 
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica —ART. 

4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma 
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade 
competente dá CONVENENTE; 

5. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua realização se dá com 
aporte de recursos da entidade CONCENENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens, 

hops:!/sel.sfstemas.ro.govbr/sei/controlador extemo.php7acao=usuado eulemo documento assinar&Id acesso externo=3900aD8id documen... 3/8 



03/12/2021 12:32 SEI/ABC- 0022533683 -Termo 

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos; 

6. Manter os recursos do CONVÉNIO aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial 
até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um 
mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 

7. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os 
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

8. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não 
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da 
prevista neste CONVÉNIO, ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização 
monetária correspondente ao índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, devidos desde a data 
do efetivo recebimento; 

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a 
regular prestação de contas; 

10. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle Interno, imediato e 
livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do 
presente CONVÉNIO, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÉNIO, se os recursos transferidos forem 
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 8 desta cláusula. 

12. O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico 
sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 
dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos. 

13. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 
recurso recebido. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SEXTA — Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação do Concedente neste Convênio, 
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 
destacada a participação do Concedente quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou 
televisão. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA SÉTIMA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao 
presente CONVÉNIO, utilizando-se para tanto o Decreto Estadual nº 26.165 de 2021, art. 22, a qual ainda 
será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos: 

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver; 

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas; 

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, 
com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem; 

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do abjeto deste 
convenio; 

5. Cópia do Plano de Trabalho; 

6. Cópia do presente instrumento convento e seus aditamentos; 
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7. Cópia da(s) Nata(s) de Empenho; 

8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; 

9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer 
outros documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados, 
com a referência ao título e número deste convenio; 

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro; 

11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando 
for o caso e os saldos; 

12. Relação dos pagamentos efetuados; 

13. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último 
pagamento e respectiva conciliação; 

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua 
dispensa ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal; 

16. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados; 

17. Cópias dos contratos ou de outros Instrumentos eventualmente firmados com terceiros. 

18. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da 
contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do 
presente ajuste; 

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor 
correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre o crédito dos recursos, Inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, 
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 
aplicação. 

§ 12. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência 
deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos 
públicos. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA OITAVA — Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das 
atividades de monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, 
observados os seguintes critérios: 

I - Na execução de obres e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão 
realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e 
constantes nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 
50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas 
quando identificada a necessidade pelo órgão concedente; 

li - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade 
financeira será realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo 
convenente e constantes nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente. 

CLÁUSULA NONA — Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 
atividade administrativa realizada de modo sistemático, previsto no Decreto nº 26.165 de 2021, art. 9, 
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parágrafo 32 e 4s e Lei n2 8.666 de 1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposiçôes 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

I. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

11. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

III, verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 

IV. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da 
execução físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o 
estágio de execução do objeto, informando aos Fiscais do DER-RO, quando iniciou a execução física da 
obra, apresentando o relatório da prefeitura à comissão de fiscalização, para que seja devidamente 
aprovado. 

DA DESTINAÇÃO DOS BENS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos 
deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição 
em contrário. 

DA ALTERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As cláusulas do presente CONVÊNIO poderão ser modificadas a 
qualquer tempo, mediante consenso de seus participes, e desde motivadas na preservação do interesse 
público, firmando-se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do 
presente CONV€NIO. 

I 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou Incorreção em qualquer documento apresentado; 
c) a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira. 

DA RESTITUIÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados 
pelo CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

DOS SALDOS FINANCEIROS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos 
ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do instrumento sob pena de imediata Instauração de tomada de contas especial. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade 
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração Independentemente da época em 
que foram aportados pelos participes. 

DA PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na 
forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia 
do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do 
convenente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do 
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na 
rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados 
pessoais do Interessado na informação. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa 
das partes a qualquer outro. 

Porto Velho/RO, 02 dezembro de 2021. 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 

Diretor Geral do DER-RO 

JOÃO PAVAN 

Prefeito 

Visto do Procurador do Estado. 

Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 02/12/2021, 
às 22:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 19 e 2, 
do Decreto nº 21.794, de S Abril de 2017. 
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAVAN, Usuário Externo, em 03/12/2021, às 12:30, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus ½ 1º e 2, do 
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI informando o código 
verificador 0022533683 e o código CRC 51E89555. 

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nQ 0009.404539/2021-97 SEI nº 0()22533683 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

TERMO 

CONVÊNIO Nº 176/2021/Pi/DER-RO 
Processo nº 0009.335844/2021-21. 

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES/DER-RO E 0 MUNICÍPIO DE ALTO PARAiSO/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei Complementar nº 335, de 31 de janeiro 
de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro 
Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 49 Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou 
concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador 
do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91, conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOE 
edição 120, de 23 de junho de 2020, e o 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.762.025/0001-42, com sede à Rua 
Marechal Cândido Rondon, nº 3031, Centro, CEP: 76.862-000, doravante 
denominada CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor JOÃO PAVAN, inscrito no 
RG nº /SSP- e no CPF/MF sob n2 , residente e domiciliado à Rua Fortaleza, nº 3640, Jardim Alvorada, CEP: 
76.862-000, na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo de 
Prefeito (0019556222). 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei nº 5.024 de 2021, do 
Decreto Estadual nº 26.165 de 24 de junho de 2021, Lei Complementar nº 101, de 2000, Instrução 
Normativa nº 001/2008-CGE/RO e no que couber, a Lei Federal nº 8.666 de 1993, e pelos termos 
consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis. 

~ 
~ 

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos 
financeiros pela entidade concedente objetivando: a Recuperação de estradas vicinais, com extensão de 
10 Km, conforme Ofício (0021173292), Plano de Trabalho (0021173931), Declaração de Contrapartida 
( 0021176449), Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental (0021173784), Especificação 
Técnicas (0021209142), Memorial de Cálculo (0021174113), Memorial de Cálculo do DMT 
(0021174211), Planilha Orçamentária (0021174399), Declaração PCA e PRAD (0021174497), Cronograma 



(0021174561), Croqui (0021174625), Anotação de Responsabilidade Técnica (0021174692), Análise nº 
1156/2021/DER-NUATC (0021171625), Decisão nº 206/2021/DER-GECON (0021230453), Parecer nº 
1605/2021/DER-PROJUR e De acordo do Diretor Geral (0022967268), e demais peças que instruem o 
respectivo processo n' 0009.335844/2021-21, os quais são partes integrantes deste termo, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo 
para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei nº 8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA— O prazo de vigência do presente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela. 

§ 1. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do 
convênio, independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual 
será exigida a celebração de termo de aditamento. 

§ 2. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por Iniciativa do convenente, mediante 
requerimento especifico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as 
razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório 
demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de R$ 105.853,85 (cento e cinco mil 
oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme Plano de 
Trabalho (0021173931) . 

§ 12. O valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente à transferência voluntária da concedente, 
através de recurso ordinário, nos termos da Lei nº 4.938, de 30 de dezembro de 2020, Programa de 
Trabalho nº 26.122.2106.2428.242801, Fonte de Recursos nº 0.3.00.100000.0.300, Elemento de Despesa 
nº 44.40.42.01, conforme Nota de Empenho Global 2021NE001542 de 16/12/2021(0022918293). 

§ 2. O valor de R$ 5.853,85 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos), referente à contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária 
Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (0021176449).

§ 3º. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta- corrente indicada no § 42, nos prazos 
estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho. 

§ 42. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência nº 3997-7, Conta-
Corrente nº 15.419-9, Banco do Brasil, de titularidade do convenente (0019556354), e todas as 
movimentações, dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão 
realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais. 

§ 52. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente nº 
2.402-3, Agência nº 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade. do Departamento de Estradas de 
Rodagem e'Transportes do Estado de Rondônia. 

I 

DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA- Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida: 

a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal; 



c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que 
em caráter de emergência; 

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente 
a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo; 

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigações dos 
partícipes: 

I - DO CONCEDENTE: 

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido 

no 

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou 
legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente 
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

4. Analisar e, se for ocaso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

S. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II - DO CONVENENTE: 

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo 
de Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução 
deste Convênio, observado o seguinte; 

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
CONVÊNIO; 

3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, 
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica —ART. 

4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma 
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade 
competente da CONVENENTE; 

5. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua realização se dá com 
aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de Imagens, 
simbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos; 

6. Manter os recursos do CONVÊNIO aplicados em caderneta de poupança de Instituição financeira oficial 
até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo Igual ou superior a um 



mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 

7. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os 
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

8. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não 
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da 
prevista neste CONVÊNIO, ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização 
monetária correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, devidos desde a data 
do efetivo recebimento; 

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a 
regular prestação de contas; 

10. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle Interno, imediato e 
livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do 
presente CONVÊNIO, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÊNIO, se os recursos transferidos forem 
insuficientes, sob pena de ressarcimento Integral, nos termos do item 8 desta cláusula. 

12. O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico 
sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 
dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos. 

13. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 
recurso recebido. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SEXTA — Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação do Concedente neste Convênio, 
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 
destacada a participação do Concedente quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou 
televisão. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA SÉTIMA - o convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao 
presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto o Decreto Estadual nº 26.165 de 2021, art. 22, a qual ainda 
será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos: 

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver; 

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas; 

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, 
com Indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem; 

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste 
convenio; 

5. Cópia do Plano de Trabalho; 

6. Cópia do presente Instrumento convenio e seus aditamentos; 

7. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 

8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; 



9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer 
outros documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados, 
com a referência ao titulo e número deste convento; 

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro; 

11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando 
for o caso e os saldos; 

12. Relação dos pagamentos efetuados; 

13. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último 
pagamento e respectiva conciliação; 

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua 
dispensa ou inexigiblildade, com respectivo embasamento legal; 

16. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados; 

17. Cópias dos contratos ou de outros Instrumentos eventualmente firmados com terceiros. 

18. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da 
contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do 
presente ajuste; 

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor 
correspondente aos rendimentos da aplicação, no mercàdo financeiro, referente ao período 
compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, 
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 
aplicação. 

§ 1. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência 
deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos 
públicos. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA OITAVA — Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das 
atividades de monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, 
observados os seguintes critérios: 

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão 
realizados por meio de verificação dos documentos Inseridos e informações prestadas pelo convenente e 
constantes nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 
50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas 
quando identificada a necessidade pelo órgão concedeste; 

II - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade 
financeira será realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo 
convenente e constantes nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente. 

CLÁUSULA NONA — Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 
atividade administrativa realizada de modo sistemático, previsto no Decreto nº 26.165 de 2021, art. 99, 
parágrafo 32 e 42 e Lei nº 8.666 de 1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

I 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

I. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

il. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

iii. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 

IV. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da 
execução físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o 
estágio de execução do objeto, informando aos Fiscais do DER-RO, quando iniciou a execução física da 
obra, apresentando o relatório da prefeitura à comissão de fiscalização, para que seja devidamente 
aprovado. 

DA DESTINAÇÃO DOS BENS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos 
deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição 
em contrário. 

DA ALTERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As cláusulas do presente CONVÊNIO poderão ser modificadas a 
qualquer tempo, mediante consenso de seus partícipes, e desde motivadas na preservação do interesse 
público, firmando-se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do 
presente CONVÊNIO. 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 0 presente Convênio poderá ser: 

1 - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudiclal, nas 
seguintes hipóteses: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

c) a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira. 

DA RESTITUIÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados 
pelo CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio 



eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

DOS SALDOS FINANCEIROS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos 
ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do instrumento sob pena de Imediata instauração de tomada de contas especial. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade 
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em 
que foram aportados pelos participes. 

DA PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na 
forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia 
do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planllha orçamentária ao Poder Legislativo do 
convenente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do 
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na 
rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados 
pessoais do interessado na informação. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expréssa 
das partes a qualquer outro. 

Porto Velho/R0, 20 de dezembro de 2021. 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 
Diretor Geral do DER/RO 

JOÃO PAVAN 
Prefeito 

Visto do Procurador do Estado. 
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 21/12/2021, 
às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 2, 
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAVAN, Usuário Externo, em 21/12/2021, às 13:59, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 19 e 2, do 
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

TERMO 

CONVÊNIO Nº 096/2021/Pi/DER-RO 

Processo nº 0009.332035/2021-68 

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE 0 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E 

TRANSPORTES/DER-RO E 0 MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um a DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei Complementar nº 335, de 31 de janeiro 
de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro 
Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 4º Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou 
concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador 
do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91, conforme Decreto de 19 de Junho de 2020, DOE 
edição 120, de 23 de junho de 2020 e o 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.762.025/0001-42 (0019504624), 
com sede à Rua Marechal Cândido Rondon, nº 3031, Bairro: Centro, CEP: 76.862-000, Alto Paraíso, 
doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor JOÃO 
PAVAN, telefone: 999.562713/ 3534.2051, inscrito no RG: 4.132.748-0/SSP-PR e no CPF/MF sob nº 
570.567.499-68 (0019504630), residente à Rua Fortaleza, nº 3640, Bairro: Jardim Alv. Centro, Alto 
Paraíso, CEP: 76.862-000 (0019504634), regularmente empossado e no exercício do cargo de 
Prefeito (0019504631). 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei nº 5.024 de 2021, do 
Decreto Estadual nº 26.165 de 24 de junho de 2021, Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei nº 8.666, de 
1993, da Instrução Normativa nº 001/2008-CGE/RO, Lei Federal nº 8.666 de 1993, e pelos termos 
consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis. 

DO OBJETO. 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos 
financeiros pela entidade concedente objetivando: a recuperação de 10,00 km de Estradas Vicinais, com 
serviços de limpeza lateral, conformação da plataforma e revestimento primário parcial, com a execução 
dos serviços por Administração Direta, conforme Ofício (0019504405/ 0019831907/ 0020354751), 
Plano de Trabalho (0020354791), Declaração de Contrapartida (0020354991), Memorial Descritivo 
(0020354844), Planilha Orçamentária (0020354886), Croqui (0020354935), Anotação de 
Responsabilidade Técnica - CREA/RO (0020355088), Declaração de dispensa de licenciamento Ambiental 



(0020354991), Declaração PRAD e PCA (0020358797), Contrato de abertura de conta corrente no Banco 
do Brasil (0019504632), Nota de Empenho (0020527104), Análise Técnica Final nº 966/2021/DER-NUATC 
(0020355157), Decisão nº 166/2021/DER-GECON (0020492116), Parecer nº 1196/2021/DER-PROJUR e 
De acordo do Diretor Geral (0020663122), e demais documentos do processo administrativo 
n° 0009.332035/2021-66; Extrato nº 318 (0020762548), os quais são partes integrantes deste termo, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO —A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo 
para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei nº 8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLAUSULA SEGUNDA —O prazo de vigência do presente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela. 

§ 1. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do 
convênio, Independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual 
será exigida a celebração de termo de aditamento. 

§ 2. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante 
requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as 
razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório 
demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA — 0 valor global do presente convênio é de R$ 105.303,46 (cento e cinco mil, 
trezentos e três reais e quarenta e seis centavos, quinhentos e trinta e um reais e trinta e três 
centavos). Plano de Trabalho (0020354791) e Análise Técnica Final nº 966/2021/DER-NUATC 
(0020355157). 

§ 12. 0 valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , referente à transferência voluntária da concedente, 
através de recurso ordinário, nos termos da Lei nº 4.938, de 30 de dezembro de 2020, Grupo 
Programação Financeira: 007 - E.Parl., vinculada ao Programa de Trabalho nº 26.122.2106.2428.242801, 
Fonte de Recursos nº 0.1.00.001019, Elemento de Despesa nº 33.40.41.02 -Transf. Munic. 
conforme Nota de Empenho nº 2021NE001069, de 08/09/2021(0020527104). 

§ 2. O valor de R$ 5.303,46 (cinco mil trezentos e três reais e quarenta e seis centavos), referente à 
contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme 
Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (0020355035). 

§ 39. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta- corrente indicada no § 4, nos prazos 
estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho. 

§ 49. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência nº 3997-7, Conta-
Corrente nº 15.418-0, Banco do Brasil, de titularidade do convenente (0019504632), e todas as 
movimentações, dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão 
realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais. 

§ 59. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente nº 
2.402-3, Agência nº 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de 
Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia. 
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DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA— Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida: 

a) a realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 



b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal; 

c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que 
em caráter de emergência; 

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente 
a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo; 

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

CLAUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigações dos 
partícipes: 

I - DO CONCEDENTE: 

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou 
legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente 
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II - DO CONVENENTE: 
i 

I 

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Piano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo 
de Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução 
deste Convênio, observado o seguinte; 

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
CONVÊNIO; 

3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, 
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico 
%u Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica —ART. 

4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma 
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade 
competente da CONVENENTE; 

5. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua realização se dá com 
aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de Imagens, 



símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos; 

6. Manter os recursos do CONVÊNIO aplicados em cadérneta de poupança de instituição financeira oficial 
até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um 
mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto pare ocorrer em prazo inferior a um mês; 

7. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os 
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

8. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não 
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da 
prevista neste CONVÊNIO, ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização 
monetária correspondente ao índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, devidos desde a data 
do efetivo recebimento; 

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a 
regular prestação de contas; 

10. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle interno, Imediato e 
livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do 
presente CONVÊNIO, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÊNIO, se os recursos transferidos forem 
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item d desta cláusula. 

12. O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico 
sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 
dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos. 

13. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 
recurso recebido. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA SEXTA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao 
presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto o Decreto Estadual nQ 26.165 de 2021, art. 22, a qual ainda 
será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos: 

I. Documentos referente ao processo licitatório, se houver; 

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas; 

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, 
com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem; 

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste 
convenio; 

5. Cópia do Piano de Trabalho; 

6. Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos; 

7. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 

8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; 

9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer 
outros documentos comprobatórlos em nome do convenente serem devidamente identificados, 
com a referência ao título e número deste convenio; 

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro; 



11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando 
for o caso e os saldos; 

12. Relação dos pagamentos efetuados; 

13. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último 
pagamento e respectiva conciliação; 

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua 
dispensa ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal; 

16. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados; 

17. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com terceiros. 

18. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da 
contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do 
presente ajuste; 

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor 
correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, 
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 
aplicação. 

§ 1. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência 
deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos 
públicos. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das 
atividades de monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, 
observados os seguintes critérios: 

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão 
realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e 
constantes nos autos, bem como pelas visitas In loco realizadas considerando os marcos de execução de 
50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas 
quando Identificada a necessidade pelo órgão concedente; 

li - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade 
financeira será realizado por melo da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo 
convenente e constantes nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente. 

CLÁUSULA OITAVA — Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 
atividade administrativa realizada de modo sistemático, previsto no Decreto nº 26.165 de 2021, art. 99, 
parágrafo 39 e 49 e Lei nº 8.666 de 1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

I. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 



II. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

Ill, verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 

IV. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da 
execução físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o 
estágio de execução do objeto, informando aos Fiscais do DER-RO, quando iniciou a execução física da 
obra, apresentando o relatório da prefeitura à comissão de fiscalização, para que seja devidamente 
aprovado. 

DA DESTINAÇÁO DOS BENS. 
CLÁUSULA NONA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos 
deste convênio Incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição 
em contrário. 

DA ALTERAÇÃO. 
CLÁUSULA DÉCIMA - As cláusulas do presente CONVÉNIO poderão ser modificadas a qualquer tempo, 
mediante consenso de seus participes, e desde motivadas na preservação do interesse público, firmando-
se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que Implique na modificação do objeto do 
presente CONVÉNIO. 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
c) a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; e 

d) a ocorrência da Inexecução financeira. 

DA RESTITUIÇÃO 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados 
pelo CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do Instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores. 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 



DOS SALDOS FINANCEIROS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos 
ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do instrumento sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade 
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em 
que foram aportados pelos participes. 

DA PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na 
forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia 
do presente Instrumento e respectivo plano de trabalho e pianilha orçamentária ao Poder Legislativo do 
convenente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do 
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na 
rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados 
pessoais do interessado na informação. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
'presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa 
das partes a qualquer outro. 

Porto Velho/RO,18 de setembro de 2021. 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 

Diretor Geral do DER-RO 

JOÃO PAVAN 

Prefeito 

Visto pelo Procurador/DER 
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAVAN, Usuário Externo, em 21/09/2021, às 14:11, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 22, do 
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI informando o código 
verificador 0020762559 e o código CRC 43A6130B. 
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Cliente- Conta atual 

Agência 

Conta corrente 
Período do 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 
balancete 

Dt. pg, origem movimento Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

21/07/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

22/09/2021 3997 99015 870 Transferência recebida 553.997.000.007.912 5.303,46 C 

22/093997 7912-X PM A PAR CTA M 

22/09/2021 0000 00000 345 BB CP Automattco S P 70 5,303,46 D 0,00 C 

28/09/2021 0000 14138 632 Ordem Bancêtia 202.109.270.058.702 100.000,00 C 

' 003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA 

28/09/2021 0000 00000 345 BB CP Automa[Ico S P 70 100.000,00 D 0,00 C 

30/09/2021 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

3997-7 

15418-0 PMAP CV LC-85 

09/2021 

G335021850487566019 
02/02/2022 16:54:12 

OBSERVAÇÕES: 

Transaçêo efetuada com sucesso por..1E685984 JOAO PAVAN. 



G335021650487566014 
02/02/2022 16:53:32 

Cliente - Conta atual 

Agencia 3997-7 

Conta corrente 15419-9 PMAP CV LC-90 

Periodo do 1212021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 
balancete 

DL 
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

21/07/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

22/12/2021 3997 99015 870 Transferência recebida 553.997.000.007.912 5.853,85 C 5.853,85 C 

22/12 3997 7912-X PM A PAR CTA M 

28/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.270.039.508 100.000,00 C 105.853,85 C 

31/12/2021 0000 00000 

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA 

999 SAL DO 105.853,85 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transaçeo efetuada com sucesso par: JE685984 JOAO PAVAN. 

I 



Cliente -Conta atual 

Agenda 

Conta corrente 
Período do 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 
balancete 

Ot. 
movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

24/08/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

10/12/2021 3997 99015 870 Transferência recebida 553.997.000.007.912 11.938,45 C 11.938,45 C 

10/12 3997 7912-X PM A PAR CTA M 

13/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.100.026.485 200.000,00 C 211.938,45 C 

31/12/2021 0000 00000 

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA 

999 SALDO 211.938,45 C 

3997-7 

15504-7 PMAP CV REC LC80 

12/2021 

G335021650487566030 
02102/2022 16:55:26 

OB5ERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE685984 JOAO PAVAN. 

~ 



~ 

I 

G3310411346589521 
04/02/2022 11:40:26 

Cliente - Conta atual 

Agencia 
Conta corrente 
Período do extrato 

Lançamentos 

-. ã~ancál 
21/07/2021
20/09/402.1 

20/09/2021 
21 /0 912 0 2.1 

S 

21/09/2021 
30/09/2021y 

3997-7 
15420-2PMAP CV LC-100 
09/2021 

0000 00000 000 Saldo Anterior 
9015 87Õ; Zr~an~sf~e~rencia recebidap m, 

0/09 3997 7912-X PM A P,ARiCTA M 
0000 00000 345 RB CP Automatico S P 70 

0,00 C 

10.956,77 D 0,00 C 

~ 

0000Ç 13.14 8 632Ardem'Sancán ~ a ,. ~" 202 1Ó8.200~061.277 ,.200.000,00 C T ~ _... _.,.. 
-~~~ ~ ~~ ~D03945850001-71 ESTAD NDO:DE RO O r~ NIA -• -.. .. 

0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 200.000,00 D 0,00 C 
k0i0Õ~G'

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE685984 JOAO PAVAN. 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0086 

7 


